
PREFEITURA MUNICIPAL DOSALVADOR
SECRETARIA DA FAZENDA

ADITIVO N° 020/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00112017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DO SALVADOR, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, E A FUNDAÇÃO
POLITÉCNICA DA BAHIA - FEP., TENDO JUSTO E ACORDADO O QUE
SE SEGUE:

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com endereço na Rua das Vassouras, n°. 01, Centro, Salvador,
BA, inscrita no CNPJIMF sob o nO. 13.927.80110004-91, neste ato representada pelo Sr. Secretário da
Fazenda, Sr. PAULO GANEM SOUTO, devidamente autorizado pela Decreto de 08 de janeiro de 2015.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO POLITÉCNICA DA BAHIA - FEP, inscrita no CNPJ (MF) nO15.255.367/0001-
23, com sede na Rua Severo Pessoa, 31, Federação, Salvador, BA, neste ato representada pelo Diretor
Geral SANDRO LEMOS MACHADO portador da Cédula de Identidade n° 3157113-10 e CPF (MF) n.o
526.924.695-34.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Tenmo Aditivo ao Contrato nO
001/2017, instruido nos autos do processo administrativo n° 60.553/2016, sujeitando-se as partes ás normas
da Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, e ás seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Tenmo Aditivo tem por objeto a prestação de assessoria técnica especializada na área de
engenharia cartográfica para auditoria e controle de qualidade de produtos cartográficos resultantes das
atividades de Aerotriangulação, MDS, Ortoimagens e MDT, confonme especificações constantes no Termo de
Referência 0112017, apresentada ás fls. 243 a 250 do Processo de nO60.553/2016, que passam a integrar o
presente aditivo para todos os fins e efeitos, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA
2. O presente Termo Aditivo vigorará pelo prazo de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos periodos, na forma do art. 57, inciso 11da Lei Federal nO
8.666/93.

Termo de Referência 01/2017:

META ATIVIDADES VALORES
1 Auditoria da Aerotrianaulacão R$ 9.600,00
2 Auditoria do MDS R$ 16.000,00
3 Auditoria das Ortoimagens R$ 36.000,00
4 Auditoria do MDT R$ 18.400,00

TOTAL R$ 80.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO ADITIVO
3. O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Cronograma Fisico e de
Desembolso do

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO
4. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária, no exercício de 2017, estando compalivel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano
Plurianual e a Lei Orçamentária Anual:

Unidade Gestora -27.00.02 - NOF/SEFAZ;
Alividade:04.122.0002.113100 - Cadastro Municipal Multifinalitário - Implantação Cartografia
Digital e bases de Endereçamento Fiscai;

Eduardo az Porto SeiO ;( etos ~
;>r"-nrador do Município FEP ~



2

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA DA FAZENDA

Fonte de Recurso: 01.00 - Tesouro.

Parágrafo único: Nos exercícios seguintes, os recursos orçamentários para atender ás despesas serão
indicados em TERMO DE APOSTILAMENTO, publicado no Diário Oficial do Município - DOM.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
5. O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo art. Artigo 65, inciso I, letra b da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE E DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
6. O CONTRATADO renuncia expressamente a majoração do preço ajustado na cláusula segunda,
relativamente a fatos pretérítos, seja para fins de reajuste ou mesmo de repactuação, salvo os requerimentos
já protocolizados perante esta Secretaria até a data da assinatura deste instrumento, cujo deferimento fica
condicionado á análise da CONTRATANTE, ficando aqui ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato 001/2017, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Salvador/BA, 10 de agosto de 2017.

~SAN~ MOSMACHADO
FUNDAÇÃO POliTÉCNICA DA BAHIA - FEP

TESTEMUNHAS:

Nome leglvel:

Identidade:

Ma';., 4'itu" Vpeif/-<uIK.
Nome legivei:

Identidade: bOo~2:0.5Cj'1

VIST

Fduardo az Porio
. '-br10r do Município
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RESUMO DO ADITIVO W 020/2017

CNPJi~F' sob fi' 1~ 508.726fQOOl -56

VALORGLOBAL,4JS,!9 (qualrottnlos e tinto reais e noventa e r,o\'e cenlavo,L
DATADE ASSINAruRA: : 7 de agosll1 de ~O17,
DOTACÁO ORÇA~EN"7'ARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED - -~;:_

lSABELA l.üURElRO MANSO CABRAl.

S uosI'c."Qt;iria/SE,I.IGE

no ,foi" ?r<>rrcgac:ã•• ~'" D'~~tI per 10 (de?i ""'!s€õ e ar.r~5",m" .~e r,u""mativ,, ;,n CCl.~t~"ta 'I'
!Joj' - ,'u1 7, per"'J"ec:e"do as demais dá~sdas dQ Contrõlto o":gl"aL:

?rccesso N',. 60.S~312016:

:' •.,,(r~t~nl~: SECRETA.'l;A MIJNICIP..:.L DA F,~ZEf',D~"

OJP) '3Q27.801/DOOIi.Qi.

C,,',lr;:T~d~: rUNDACÃO !:5CCtL/l. POLlTEr~JICA DA BAH1A- rEI'.

CNPJ 15;'5U67/000J.;-:3;

'Ia;"r To:.I; RS aJ_OQO,G(Ho,le~:. mil f"a.sl:

':',np<lrf"lLegill: Mt. 65. S j' d; !.~I r," B.6e6/93

r;,;T., d.] A.• sina:ura: 1 n. 09/2017

ÓRGÃO/ENTICIAOE SUSAÇÃO

200157

EL~IolENTO OE OESPESA

~J,90.39

FONTE

0,1.00

5~lvaéor. 16 de ~9as:o do 101 7
RETiFiCAÇÃO DO RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO W 001 12017

WA,lTER CAIRO PE OLIVEIRA FILHO

S~crelal"ia,V"-,,e:iQalda FlIlonaa

PUBUCAÇÀO: 00/0.(n' 6.905 de 16 eleag:)sto ce ~017

ONDESE LE: PrOJ~to Atlv,oao-e 1:1.~61.0009.1129, lilemento d" Despesa 3.3,90.39 e êonta oua.
SANORO LEMOS IotACHADO

~Lnda,~o Escol. P~I,ti:,nlca da Bahia. FEP

SECRETARIA MtlNlClPAL DE GESTÃO - SEMGE ~!'-

LEIA.Sf: Projeto Alivio.de '-Z.J65,001 O.~132 Conslru:;ao I' lmpianta;ão oe Centros MuniCi)~h(ll.

Educação Inl:mti,. CMEI,Elem~ntll d~ Despesa ~ {•.90,Sl - Oblõls C IrSI~lacões e Féntc 000

GABINETEOA SECRETARIAtJUNICIPALDA EDUCAÇÃO,em 16 ele agostO' de 7017.

e o;;enla ~entavo5).

RESUMO 00 CONTRATO

PALOMA S-'NTANA MOD.ES1'O

Secretarie Muni,ipal da Edllcac~o. SMEO

DO CONTRATO' I<c"roam as parl!l'S r,o~ I<l'Crr,,,,.'õdo Ar!. 57. incis~ il. d~ L<l'i8,66619'3 c d. ~lal1wl.'l

RESUMO 00 sq TERMO AC1TlVC AO CúNTRATO W 066/2013

AMPAROLEGAL. An. 57, Inciso 11,ça Lei Feaerdl n' 8.606/93.

JOSE Atflôt-õIO ~OORIGlJES ALVEs

DATADA ASSII'JATURA,16':05/2017

Salv~dor. 15 do agoslo de 2017

per mal! 12 ido2!1'Imes~!. teneio Sellll1klO em 23/05/20', 7 c 5C~ li;"1'Iem 12/05/Z018, )J!I'rm:mcccndc

RESPONSÀVEL LEGAL:Silvoney Sales de AI'Tloida

c valer mens;l de R~ 26.553.90 (vinle e u'is mil, ql1mhef1:o~ e :;,nquente l' três reais e no.en!~

PROCEssa. N" 18Z/Z0: 5

CONTRA"fAD..\'ECOTE-GONÇALVES ALMEICASALES - MEDiCaS LrD~

CN~J: 01.4a5.2~.l :OC01. 09.

CONTRATO N' 452.12017

PROCESSO N' 3li3l21117

EL..EMENTO DE
OESPESA

.... ~.~:_9_0;~.~,, ,L.

ISABEL'" LOUREIRO MANSO CABRAL

5ubHcreta"aISEMl>E

RESUMO DE APOSTILAMENTO W 631/2017

ORGÀO{
ENTIDADE

SEMTEL

ORGÃO/
ENTIDAOe

SEM?S

S.lva~or, ,7 deag0511lde 2017.

PROCESSO 1'., :;05y:Z017

CONIRA10 n'. 12~:ZO',.

OBIETO, Ar.nrc1a"" '5 par\<>$erY'p-rorrollar por m~i5 12 (dozel 1Tll'5115.oOMorme ~rl. ,'/, ,nClSOII d3

Lei ti /;06'93, <i pra7~ da orestaç~o de serViço dE la'••agem de reservatórios de ~gua. nas 'nStaliiCões
~a SellTEL.lendo seu inicio em , 1J1J&/2(117 e término Im 16/081Z018,

A,fJPA,RCLEGAL:Lei ê~~r.l n", 8,606193 e Le: Mun,ei~al n'. 4.4N:92

CONTRATAOA:LARCLEANSAÚDEAMSIE'HAL LiO>-.

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N~ 63&12011

ISAElELA LOUREIRO MANSO CABRAL

Sul!50,~mt an~.' SEMGE

I'R:)CESSO: ~'. ]OsçnOl7

CONTRATO. n' 12812015
OSJEj:): Com v •• la~ ~ d••~,~••ntrill:HC~O de p"gamente
;"II?ARO LEGAL:Lei Feoeral n' 8.66l.1Q3 11: L~i Municipal n' 4.464, 92.

~CITAL DE PReGÃO ELETRÔNICO - 5EMGE n: .:)96120\ ~
C(J1HRATADA' LARtU:A.'-I,SAÚC:: AM2IE';TAL I,..TDA

,MrA OE ASSINATURA,17 de ageslç de :1017.

RESUMO CO SEGUNDO TERMO ADlTIVO AO CONTRATO N~ 128/2015

::.[,)(ES50 ,~1.'lO.20je

LOJTRATO' tJ3i./2C', 5

Oí3.JETO:reajuste Dnlrôllia,
A,,,oõro LegaL: Le, .eder~\ n' 8.666:93 e LeI Federal r' 8.245/91

LOCA:lORA: C"nq,,:sta Im"lllli~rlaUda
i-<d",i{~SEN'I}\NTEL:;'GflL'Edg~rd do Ol,velra JLn'or e M.rl~ C"5(n" .~lbe~~l Alve~

L:ATAA55INATIIR,<,:1'1/08120'"1
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